
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNÍCIPAL Nn. 2.057, Dþ:,26 DE MARÇO DE 20t9.

DENOMINA DE JAIR RONCHI O CENTRO

F],DUCACIONAL, ESPORTIVO E DE

I],VIìNTOS DO DISTRITO DE ARAGUAYA.

o pREFEIlo MUNICIpAL DE MARECHAt, FLoRIANo, ESTADo Do BspÍnno sANlo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte [,ei:

Art. ln - Fica por esta Lei, denominado de o'Jair Ronchi o Centro Educacional, Esportivo e de

Bventos do Distrito de Araguaya", o novo ginásio de esportes, localizaclo na Rua Jorge

l-atavanha, rro Distrito de Araguaya, neste Municipio.

Art,2n - Esta lei entrará em vigor na data cle sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES , 26 de março de 201 9
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Prefeitura M Lr nici¡rtil de ft/,erech ;-:l I lùl ra¡ ¡

SANCIONO A PRES=NTÉ LEI

QUE RECEBE O NO

PREFEITO
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